
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

LEI MUNICIPAL N° 8.088, DE 29 DE MARÇO DE 2016.

Dá nova redação ao inciso I do Arl.
6° da Le; Municipal n° 6.557/07.

O PREFEITO DO MUNiCípIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° O inciso I do artigo 6° da Lei Municipal nO 6.557 de 29 de maio de
2007, que Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com
Deficiência e/ou Superdotação/Altas Habilidades - CMPO, passa a viger com a seguinte
redação:

"Art. 6° ...

I ~Membros titulares e respectivos suplentes, representantes do Poder
Público Municipal, a saber:

a) Um representante da Secretaria Municipal da Saúde;
b) Um representante da Secretaria Municipal de Assistência Social;
c) Um representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
d) Um representante da Secretaria Municipal de Planejamento,

Urbanismo e Obras Públicas;
e) Um representante da Secretaria Municipal Geral do Governo;
f) Um representante da Secretaria de Obras Municipais e Serviços

Urbanos;
g) Um representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e

Mobilidade Urbana.
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Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 29 de março de 2016.
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